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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
3ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 -

E-mail: 3civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0811319-85.2020.8.23.0010
Recurso n.º $recurso.getNumeroUnicoRecursoFormatado()

 

 

DESPACHO

Recebo a inicial.

Defiro a Justiça Gratuita.

Deixo de designar audiência de conciliação, tendo em vista que a parte promovida não apresenta proposta

de acordo antes da realização de perícia.

Cite-se, se possível, na forma eletrônica para apresentação de contestação.

Apresentada a contestação, manifeste-se a parte autora em réplica.

As preliminares eventualmente arguidas em contestação serão apreciadas na sentença.

O cerne da lide resume-se a ocorrência, origem e grau de lesão, razão pela qual, de plano, defiro desde

logo a produção de prova pericial.

Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). Victor Paracat. Ressalto que o perito nomeado encontra-se

devidamente cadastrado no banco de peritos deste Tribunal, na especialidade perícia médica e/ou

ortopedia.

Fixo honorários periciais no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), nos moldes do Convênio de

Cooperação nº 06/2015, celebrado entre o Tribunal de Justiça de Roraima e a parte Ré. O recolhimento

prévio do respectivo valor far-se-á em Cartório, no prazo de 10 (dez) dias, mediante guia próprio

disponibilizada no sítio do TJ-RR, dando ciência ao(à) senhor(a) Perito(a) Judicial do depósito efetivado e

para o início do exame.

Em regra, nos termos do artigo 95 do CPC, os honorários periciais serão adiantados pela parte que houver

requerido a perícia ou rateada quando a perícia for determinada de ofício ou requerida por ambas as

partes. Nos casos de beneficiário da justiça gratuita, a referida remuneração será integralmente adiantada
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pela parte Ré, nos termos do item 1.3 e 2.2.2 do Convênio de Cooperação nº 06/2015¹.

Considerar-se-á falta de interesse na realização dessa prova pericial a(s) parte(s) que não cumprirem com

o seu dever de realizar, no prazo acima estipulado, o recolhimento dos honorários, seguindo-se o processo

em seus demais atos processuais.

Nos moldes do art. 465, § 1º, do CPC, intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias contados da

intimação deste despacho, indicar assistente técnico, apresentar quesitos e, querendo, arguir impedimento

ou suspeição do Perito(a) Judicial nomeado(a).

Intime-se, pessoalmente, a parte Autora para comparecer no consultório do(a) douto(a) Perito(a), situado

na Clínica Instituto de Traumatologia e Ortopedia de Roraima (ITOR), Av. Nossa Senhora da Consolata,

nº 930, Centro (ao lado da escola de inglês Wizard), no dia e hora designado pelo cartório, para realização

da perícia.

Nos termos do artigo 465 do CPC, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo pericial, a

contar da data da realização da perícia.

Deverá o senhor Diretor de Secretaria providenciar o acesso aos documentos necessários ao Perito(a)

Judicial, via PROJUDI, para o exame pericial e/ou fotocópias das principais peças processuais (acaso

precise), essas últimas às expensas das partes.

Finalizado o exame, com a entrega do laudo em juízo, independentemente de nova decisão judicial,

autorizo o levantamento da quantia pelo(a) senhor(a) Perito(a) Judicial.

Nos termos do artigo 477, § 1º, do CPC, com a apresentação do laudo em juízo, intimem-se as partes, via

sistema PROJUDI, para, querendo, se manifestar no prazo comum de 15 (quinze) dias, podendo o

assistente técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer.

Cumpra-se.

Data e hora registradas no sistema.

 

Juiz Rodrigo Delgado
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2720502- C3/ 2020-01903/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

Processo: 08113198520208230010 

 

 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ISAIAS FELIX DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 31/07/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 31/07/2019. 
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Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 3.375,00 (três mil e 

trezentos e setenta e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 

do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 

daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015, 

vejamos: 

  

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão 

da mora do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso 

concreto, conforme Resolução 332/2015, em seu art. 17, §2º. 

Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 

contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 

sinistro. 

 

 

 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 

ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência de quitação do 

prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 

harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 

proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 

forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 

tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 

programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 

se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 

exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 

cobertura no que tange a terceiros. 
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É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 

veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 

quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO;  REsp 

67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 

teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do veículo causador do acidente, estando este 

inadimplente. Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas de sinistro causado por proprietário de 

veículo inadimplente. 

Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 

exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/74x, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 

proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vitimas de sinistros 

quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 

houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 

credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e 

a consequente extinção das obrigações,  de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 

supostos danos,  eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JD

R
9 

G
E

4C
R

 P
5Y

E
R

 K
Z

D
C

U

PROJUDI - Processo: 0811319-85.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 10.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

21/05/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: Contestação

Página 16



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 31/07/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
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6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 3.375,00 (TRÊS MIL E 

TREZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS). 

 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 

inscrito sob o nº 101B/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 19 de maio de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ISAIAS FELIX 

DA SILVA, em curso perante a 3ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 

08113198520208230010. 

  

Rio de Janeiro, 19 de maio de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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5256036-4

VALERIA NASCIMENTO BRION

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ISAIAS FELIX DA SILVA GENTE SEGURADORA S/A

3190652492 Boa Vista Invalidez Permanente

31/07/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 28/11/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO MALEOLO MEDIAL ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRURGICO.
ALTA.

Observações:

Documentos
complementares:

SOLICITADA PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VERIFICAÇÃO DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO
PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ISAIAS FELIX DA SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

31/07/2019Data do acidente:

Seguradora: GENTE SEGURADORA S/A

867.697.152-87

ISAIAS FELIX DA SILVA

ASL-0411561/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

TELVIA SANTIAGO GUEDES : 739.248.066-91

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

ISAIAS FELIX DA SILVA : 867.697.152-87

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 22/11/2019
Nome: TELVIA SANTIAGO GUEDES

Data do cadastramento: 22/11/2019
Nome: GLORIA DOS SANTOS ALMEIDA

CPF: 104.396.626-99CPF: 739.248.066-91

TELVIA SANTIAGO GUEDES GLORIA DOS SANTOS ALMEIDA
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 27 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190652492 Vítima: ISAIAS FELIX DA SILVA

Data do Acidente: 31/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: TELVIA SANTIAGO GUEDES

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), ISAIAS FELIX DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 02 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190652492 Vítima: ISAIAS FELIX DA SILVA

Data do Acidente: 31/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: TELVIA SANTIAGO GUEDES

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), ISAIAS FELIX DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.
O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.
O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.
Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190652492 Vítima: ISAIAS FELIX DA SILVA

Data do Acidente: 31/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: TELVIA SANTIAGO GUEDES

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), ISAIAS FELIX DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 3.375,00

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos punhos

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um tornozelo 25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: ISAIAS FELIX DA SILVA

Valor: R$ 3.375,00

Banco: 341

Agência: 000008526

Conta: 0000028432-1

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,
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ITAÚ - UNIBANCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 341 AGÊNCIA: 0477 CONTA: 000000078857-4

DATA DA TRANSFERENCIA: 13/12/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 3.375,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ISAIAS FELIX DA SILVA

BANCO: 341

AGÊNCIA: 08526

CONTA: 000000028432-1

Autenticação:
    0B34A34DBA9198847EE842CFF6EF45410E44F05F9741B7ECFC065C1B292A138E D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, c

on
fo

rm
e 

M
P

 n
º 

2.
20

0-
2/

20
01

, L
ei

 n
º 

11
.4

19
/2

00
6

V
al

id
aç

ão
 d

es
te

 e
m

 h
ttp

s:
//p

ro
ju

di
.tj

rr
.ju

s.
br

/p
ro

ju
di

/ -
 Id

en
tif

ic
ad

or
: P

JS
Y

M
 6

S
B

P
M

 A
X

P
Q

C
 F

S
55

A

PROJUDI - Processo: 0811319-85.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 10.2 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

21/05/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: anexo 2

Página 34



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JS

Y
M

 6
S

B
P

M
 A

X
P

Q
C

 F
S

55
A

PROJUDI - Processo: 0811319-85.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 10.2 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

21/05/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: anexo 2

Página 35



PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ISAIAS FELIX DA SILVA GENTE SEGURADORA S/A

3190652492 Boa Vista Invalidez Permanente

31/07/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA DE PUNHO ESQUERDO
FRATURA DE TORNOZELO ESQUERDO

REALIZADO TRATAMENTO COM IMOBILIZAÇÃO COM CALHA GESSADA POR 30 DIAS NO PUNHO E TORNOZELO,
NÃO FEZ FISIOTERAPIA
PUNHO E: COMPROMETIMENTO EM GRAU MODERADO
TORNOZELO E: COMPROMETIMENTO EM GRAU MODERADO
Com sequela

09/12/2019

Observações: DE ACORDO COM A AVALIAÇÃO MEDICA AS FRATURAS DE TORNOZELO E PUNHO ESQUERDO IMPACTARAM COM
RESTRIÇÕES EM AMOBS NOS MOVIMENTOS EM GRAU MODERADO

 PARECER

Descrição do exame
físico:

PUNHO ESQUERDO: CONSOLIDAÇÃO VICIOSA + LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DE FLEXÃO/EXTENSÃO
TORNOZELO ESQUERDO: PSEUDOARTROSE + LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DE FLEXÃO/EXTENSÃO

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 25 % R$ 3.375,00
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ISAIAS FELIX DA SILVA GENTE SEGURADORA S/A

3190652492 Boa Vista Invalidez Permanente

31/07/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA DE PUNHO ESQUERDO
FRATURA DE TORNOZELO ESQUERDO

REALIZADO TRATAMENTO COM IMOBILIZAÇÃO COM CALHA GESSADA POR 30 DIAS NO PUNHO E TORNOZELO,
NÃO FEZ FISIOTERAPIA
PUNHO E: COMPROMETIMENTO EM GRAU MODERADO
TORNOZELO E: COMPROMETIMENTO EM GRAU MODERADO
Com sequela

09/12/2019

Observações: DE ACORDO COM A AVALIAÇÃO MEDICA AS FRATURAS DE TORNOZELO E PUNHO ESQUERDO IMPACTARAM COM
RESTRIÇÕES EM AMOBS NOS MOVIMENTOS EM GRAU MODERADO

 PARECER

Descrição do exame
físico:

PUNHO ESQUERDO: CONSOLIDAÇÃO VICIOSA + LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DE FLEXÃO/EXTENSÃO
TORNOZELO ESQUERDO: PSEUDOARTROSE + LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DE FLEXÃO/EXTENSÃO

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 25 % R$ 3.375,00
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ISAIAS FELIX DA SILVA GENTE SEGURADORA S/A

3190652492 Boa Vista Invalidez Permanente

31/07/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 28/11/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO MALEOLO MEDIAL ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRURGICO.
ALTA.

Observações:

Documentos
complementares:

SOLICITADA PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VERIFICAÇÃO DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO
PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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Data: 26/05/2020
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: PRISCILLA RODRIGUES MARQUES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
3ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 -

E-mail: 3civelresidual@tjrr.jus.br

: 0811319-85.2020.8.23.0010Procedimento Ordinário
Autor(s): ISAIAS FELIX DA SILVA
Réu(s): Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

CERTIDÃO

Certifico que a contestação apresentada no EP 10 é tempestiva.

Assim, de ordem do MM. Juiz, intimo a parte autora para manifestar-se em réplica no prazo
legal.

Boa Vista, 26 de maio de 2020.

 
PRISCILLA RODRIGUES MARQUES

Técnica Judiciária

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

H
4 

H
28

A
X

 L
74

F
Q

 K
U

7Z
D

PROJUDI - Processo: 0811319-85.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 11.1 - Assinado digitalmente por Priscilla Rodrigues Marques

26/05/2020: JUNTADA DE CERTIDÃO. Arq: Certidão

Página 60



 

Data: 26/05/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ISAIAS FELIX DA SILVA  com prazo de 15

dias úteis - Referente ao evento (seq. 11) JUNTADA DE CERTIDÃO (26/05/2020)

Por: PRISCILLA RODRIGUES MARQUES
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Data: 06/06/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ISAIAS FELIX DA SILVA) em 05/06/2020

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 11) JUNTADA DE CERTIDÃO

(26/05/2020) e ao evento de expedição seq. 12.

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 09/06/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO

(26/05/2020)

Por: EDSON SILVA SANTIAGO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL DE COMPETÊNCIA 

RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA-RR 

   

PROCESSO nº 0811319-85.2020.8.23.0010 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ISAIAS FELIX DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos em epígrafe, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por seus advogados que esta subscrevem, em 

cumprimento da intimação de EP 12, informar a renúncia quanto ao prazo para apresentar réplica, 

aguardando-se o agendamento da perícia médica solicitada pela empresa requerida para a sua 

realização, assim como o devido cumprimento do convênio nº 06/2015 (SEI nº 0009122-

24.2016.8.23.0000). 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Boa Vista – RR, 9 de junho de 2020 

 

 
(assinatura eletrônica) 

Edson Silva Santiago 
OAB/RR nº 619 

 
(assinatura eletrônica) 

Ostivaldo Menezes do Nascimento Júnior 
OAB/RR nº 1280 
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Data: 02/07/2020
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: HEBER AUGUSTO NAKAUTH DOS SANTOS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0811319-85.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 15.0

02/07/2020: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
3ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 -

E-mail: 3civelresidual@tjrr.jus.br

 
Processo:
 

CERTIDÃO
 

Certifico e dou fé, em cumprimento a decisão judicial proferida nestes autos, que o perito Vitor
 agendou Paracat Santiago o dia 24 de agosto de 2020, no período das 08h00min às

 por ordem de chegada, para a realização da perícia designada, que ocorrerá no seu09h00min,
consultório, localizado na  Clínica Instituto de Traumatologia e Ortopedia de Roraima (ITOR) –
Av. Nossa Senhora da Consolata, n.º 930, Centro – Boa Vista (ao lado da Escola de Inglês
Wizard)

Certifico ainda que a parte autora deverá comparecer pessoalmente na mencionada data, no
local acima indicado, e apresentar os seus documentos pessoais, boletim de ocorrência do
acidente de trânsito, bem como da documentação médica referente ao ocorrido, que consiste no
prontuário médico, eventuais exames e receituários.

 
A parte autora ficará desde já cientificada do seu dever de comparecer à perícia agendada,
sendo que a sua falta injustificada acarretará na preclusão da produção da prova pericial,
seguindo-se o processo em seus demais atos processuais. Do que para constar, lavro a
presente certidão.
 

 
Boa Vista/RR,  2/7/2020.

 
HÉBER AUGUSTO NAKAUTH DOS SANTOS

Diretor de Secretaria
(Assinado Digitalmente - PROJUDI/CNJ)
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Data: 02/07/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ISAIAS FELIX DA SILVA  com prazo de 5

dias úteis - Referente ao evento (seq. 15) JUNTADA DE CERTIDÃO (02/07/2020)

Por: HEBER AUGUSTO NAKAUTH DOS SANTOS

PROJUDI - Processo: 0811319-85.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 16.0

02/07/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 02/07/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 15) JUNTADA DE

CERTIDÃO (02/07/2020)

Por: HEBER AUGUSTO NAKAUTH DOS SANTOS

PROJUDI - Processo: 0811319-85.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 17.0

02/07/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 08/07/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 08/07/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 15) JUNTADA

DE CERTIDÃO (02/07/2020) e ao evento de expedição seq. 17.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0811319-85.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 18.0

08/07/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 13/07/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO

(02/07/2020)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2720502- C3/ 2020-01903/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR

 

PROCESSO: 08113198520208230010

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ISAIAS FELIX DA SILVA, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 
por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
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cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

BOA VISTA, 9 de julho de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/RR 451-A

SIVIRINO PAULI
101-B - OAB/RR
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Data: 14/07/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ISAIAS FELIX DA SILVA) em 13/07/2020

com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 15) JUNTADA DE CERTIDÃO (02/07/2020)

e ao evento de expedição seq. 16.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811319-85.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 20.0

14/07/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 15/07/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Prazo de 0 dias úteis. Referente ao evento (seq. 15) JUNTADA DE

CERTIDÃO(02/07/2020 11:39:11). Natureza: Intimação. Parte: ISAIAS FELIX DA SILVA.

Identificador do Cumprimento: 0002

Por: HEBER AUGUSTO NAKAUTH DOS SANTOS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Intimação

PROJUDI - Processo: 0811319-85.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 21.0

15/07/2020: EXPEDIÇÃO DE MANDADO.

Página 74



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
3ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 -

E-mail: 3civelresidual@tjrr.jus.br

MANDADO DE INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA
( x ) Assistência Judiciária          (  ) Diligência do Juízo          (  ) Verba Indenizatória

 

Processo: 0811319-85.2020.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$1.045,00

 
Autor(s)
ISAIAS FELIX DA SILVA
Rua José Alber Sampaio, 2110 - Senador Hélio Campos - BOA VISTA/RR - CEP: 69.316-508 -
E-mail: confiancacst@hotmail.com - Telefone: (95) 99119-3011

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER INTIMADA:
ISAIAS FELIX DA SILVA (RG: 235349 SSP/RR e CPF/CNPJ: Não Cadastrado)
Residente no(a) Rua José Alber Sampaio, 2110 - Senador Hélio Campos - BOA VISTA/RR - CEP:
69.316-508 - E-mail: confiancacst@hotmail.com - Telefone: (95) 99119-3011

 
O MM. Juiz Rodrigo Bezerra Delgado  3ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, Estado de, Titular da
Roraima, determina ao Ofícial de Justiça a quem for distribuído que, em cumprimento a este, proceda a 

 da parte supra para comparecimento à INTIMAÇÃO Perícia designada para o dia , no24/08/2020
 por ordem de chegada, a ser realizada pelo médico-perito Dr. Vitorperíodo das 08h00min às 09h00min,

Paracat Santiago, em seu consultório localizado na Clínica do Instituto de Traumatologia e Ortopedia
de Roraima - ITOR, situado na Avenida Nossa Senhora da Consolata, 930 - Bairro Centro (ao lado
da Escola de Idiomas Wizard), Boa Vista-RR.

 

ADVERTÊNCIA: A parte autora ficará desde já cientificada do seu dever de comparecer à perícia
agendada, sendo que a sua falta injustificada acarretará na preclusão da produção da prova pericial,
seguindo-se o processo em seus demais atos processuais. Considerando a atual situação de pandemia e as
medidas de prevenção adotadas pelos orgãos públicos e instituições privadas, é obrigatório o uso de
máscaras no local de realização das perícias, devendo-se ainda observar as regras de
distanciamento pessoal, higienização das mãos, bem como a não aglomeração de pessoas,
especialmente em locais fechados. Estes cuidados deverão ser observados para a regular realização
dos trabalhos periciais.

OBSERVAÇÃO:  A parte autora deverá comparecer pessoalmente na mencionada data, no local acima
indicado, e apresentar os seus documentos pessoais, boletim de ocorrência do acidente de trânsito, bem
como da documentação médica referente ao ocorrido, que consiste no prontuário médico, eventuais
exames e receituários.

 
Boa Vista/RR,  Data Constante no Sistema.
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HEBER AUGUSTO NAKAUTH DOS SANTOS
Diretor(a) de Secretaria, por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito

Rodrigo Bezerra Delgado
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Data: 15/07/2020
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE ISAIAS FELIX DA SILVA 

Complemento: Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO (02/07/2020)

Por: EDSON SILVA SANTIAGO

PROJUDI - Processo: 0811319-85.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 22.0

15/07/2020: RENÚNCIA DE PRAZO DE ISAIAS FELIX DA SILVA .
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Data: 16/07/2020
Movimentação: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Distribuição realizada referente ao Mandado expedido (seq. 21) em 15/07/2020

11:09:57. Tipo: Distribuição Inicial Automática. Oficial de Justiça Designado: CLAUDIO DE

OLIVEIRA FERREIRA. Parte: ISAIAS FELIX DA SILVA

Por: JHEMENSON SANTOS FERREIRA

PROJUDI - Processo: 0811319-85.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 23.0

16/07/2020: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO.
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Data: 16/07/2020
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: VITOR PARACAT SANTIAGO habilitado até 14/10/2020 (90 dias)

Por: DANYELE BEATRIZ CAVALCANTE DE OLIVEIRA

PROJUDI - Processo: 0811319-85.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 24.0

16/07/2020: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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Data: 21/07/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - GUIA DE DEPOSITO

PROJUDI - Processo: 0811319-85.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 25.0

21/07/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2720502- C3/ 2020-01903/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR

 

 

 

Processo: 08113198520208230010

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ISAIAS FELIX DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, 
vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

BOA VISTA, 20 de julho de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/RR 451-A

 

SIVIRINO PAULI
101-B - OAB/RR
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0 16/07/2020
DATA DO DEPÓSITO

3797 ESTADUAL

3200118060282

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08113198520208230010
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

16/07/2020
DATA DA GUIA

2720502
N° DA GUIA

BOA VISTA  3 VARA CIVEL RESIDUAL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ISAIAS FELIX DA SILVA Fisica 86769715287
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

F2BC802EA9F912F3
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006
Validação deste em https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJLDJ JFJBF YHQY6 7YCWA
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Data: 23/08/2020
Movimentação: RETORNO DE MANDADO

Complemento: Referente ao evento (seq. 21) EXPEDIÇÃO DE MANDADO (15/07/2020

11:09:57). Parte: ISAIAS FELIX DA SILVA

Por: CLAUDIO DE OLIVEIRA FERREIRA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão de Oficial de Justiça

PROJUDI - Processo: 0811319-85.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 26.0

23/08/2020: RETORNO DE MANDADO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
CENTRAL DE MANDADOS CÍVEL DE BOA VISTA - PROJUDI

Rua Araújo Filho, 710 - Centro - BOA VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - E-mail: ceman@tjrr.jus.br

 
Processo: 0811319-85.2020.8.23.0010

CERTIDÃO
 

Certifico que, deixei de proceder com a Intimação de, ISAÍAS FÉLIX DA SILVA, autor, por todo o teor deste. Dia
20/07/2020, às 09:30 h .

 
Boa Vista, 23/8/2020.

 
CLAUDIO DE OLIVEIRA FERREIRA

Oficial de Justiça
(Assinado digitalmente - Projudi)
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Data: 24/08/2020
Movimentação: LEITURA DE MANDADO REALIZADA

Complemento: MANDADO lido em 24/08/2020 - Referente ao evento de expedição (seq. 21)

EXPEDIÇÃO DE MANDADO (15/07/2020 11:09:57). Parte: ISAIAS FELIX DA SILVA

Por: PRISCILLA RODRIGUES MARQUES

PROJUDI - Processo: 0811319-85.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 27.0

24/08/2020: LEITURA DE MANDADO REALIZADA.

Página 85



 

Data: 14/09/2020
Movimentação: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO

Por: VITOR PARACAT SANTIAGO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0811319-85.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 28.0

14/09/2020: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO.
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Data: 15/09/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO

Complemento: Responsável: EDUARDO MESSAGGI DIAS

Por: RAFAEL DE ALMEIDA COSTA

PROJUDI - Processo: 0811319-85.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 29.0

15/09/2020: CONCLUSOS PARA DESPACHO.
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Data: 29/09/2020
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: Rodrigo Bezerra Delgado

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho

PROJUDI - Processo: 0811319-85.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 30.0

29/09/2020: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
3ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 -

E-mail: 3civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0811319-85.2020.8.23.0010
Recurso n.º $recurso.getNumeroUnicoRecursoFormatado()

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a parte autora sobre o EP. 26 em cinco dias.

Após, retorne concluso.

Boa Vista/RR, data constante no sistema.

  RODRIGO BEZERRA  DELGADOJuiz
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Data: 29/09/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ISAIAS FELIX DA SILVA  com prazo de 5

dias úteis - Referente ao evento (seq. 30) PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

(29/09/2020)

Por: PRISCILLA RODRIGUES MARQUES

PROJUDI - Processo: 0811319-85.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 31.0

29/09/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 10/10/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ISAIAS FELIX DA SILVA) em 09/10/2020

com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 30) PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE (29/09/2020) e ao evento de expedição seq. 31.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811319-85.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 32.0

10/10/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 16/10/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE

MERO EXPEDIENTE (29/09/2020)

Por: EDSON SILVA SANTIAGO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0811319-85.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 33.0

16/10/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE BOA VISTA-

RR 

   

PROCESSO nº 0811319-85.2020.8.23.0010 

 
 

 

 

 

 

ISAIAS FELIX DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos em epígrafe, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por seus advogados que esta subscreve, 

informar e requerer o quanto segue: 

O comparecimento na perícia médica é ato pessoal da parte autora, sendo necessária 

a intimação pessoal do mesmo para a ciência da data, hora e local para o seu comparecimento. 

Nesse sentido, leciona o professor Humberto Theodoro Júnior:  

 

"Não valem as intimações feitas à parte quando o ato processual a praticar 
deve ser do advogado. A contrario sensu, não pode ser a intimação feita ao 
representante processual, se o ato deve ser pessoalmente praticado pela 
parte." (Curso de Direito Processual Civil. 50 ed., vol. 1. Rio de Janeiro: 
Forense, 2009, p. 274) 

 

O art. 269 do Novo Código de Processo Civil dispõe: 

 
Art. 269. Intimação é o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos atos e dos 
termos do processo. 

 

Portanto, um ato que serve à comunicação e tem por objetivo dar ciência de um ato ou 

termo processual ou ainda convocar as partes para fazer ou deixar de fazer algo, sendo que no 

caso em tela, o comparecimento da perícia médica pela parte autora é um ato personalíssimo, 

sendo necessário a intimação pessoal da parte. 

Pode dirigir-se "às partes, aos seus representantes legais e aos advogados", ou seja, 

será encaminhada à pessoa a quem cabe desempenhar o ato comunicado com a intimação. 

Tratando-se da prática de atos postulatórios, a intimação deve ser dirigida ao advogado e 

tratando-se da prática de ato pessoal da parte, ela deve ser intimada pessoalmente. 
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Neste sentido, já houve pacificação nos tribunais no mesmo sentido, senão vejamos: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. 
PERÍCIA MÉDICA. NÃO COMPARECIMENTO. INTIMAÇÃO PESSOAL. 
NECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. Em casos de benefício por incapacidade ou de prestação continuada ao 
deficiente, em regra, o julgador firma a convicção sobre a incapacidade ou 
sobre os impedimentos de longo prazo por meio de prova técnica. 2. A falta de 
intimação pessoal da parte autora para comparecimento à perícia médica 
caracteriza cerceamento de defesa. Anulação da sentença para produção de 
prova pericial. (TRF4, AC 5035877-44.2017.4.04.9999, QUINTA TURMA, 
Relatora GISELE LEMKE, juntado aos autos em 29/06/2018) 

 

Como de fácil constatação no deslinde processual, foi marcada a data para a 

realização da perícia médica judicial no EP 15, mas a parte autora não foi intimada pessoalmente, 

conforme certidão do nobre meirinho de EP 26, ato este imprescindível conforme entendimento 

pacífico do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, conforme julgados a seguir: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. PERÍCIA MÉDICA DESIGNADA. 
NÃO COMPARECIMENTO DA PARTE. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO 
PESSOAL. NECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA 
CONFIGURADO. RECURSO PROCIDO. SENTENÇA ANULADA. 
(TJRR – AC 0010.13.707311-9, Des. ELAINE CRISTINA BIANCHI, 
Câmara Única, julg.: 20/05/2014, DJe 27/05/2014, p. 27) 
 
APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 
PESSOAL DA PARTE AUTORA PARA COMPARECIMENTO NA 
AUDIÊNCIA ONDE SERIA REALIZADA A PERÍCIA MÉDICA. 
CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. MATÉRIA DE ORDEM 
PÚBLICA. SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 
(TJRR – AC 0010.12.723821-9, Des. ALMIRO PADILHA, Câmara Única, 
julg.: 24/04/2014, DJe 07/05/2014, p. 33-34) 

 

Diante disto, requer-se a Vossa Excelência a remarcação da perícia médica com a 

devida expedição da intimação pessoal do requerente para o seu comparecimento, informando-se 

ainda o número de telefone mesmo para facilitar a referida intimação: (95) 99119-3011. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Boa Vista - RR, 16 de outubro de 2020 

 

 

(assinatura eletrônica) 

Ostivaldo Menezes do Nascimento Júnior 
OAB/RR nº 1280 

(assinatura eletrônica) 

Edson Silva Santiago 
OAB/RR nº 619 
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Data: 19/10/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO

Complemento: Responsável: Rodrigo Bezerra Delgado

Por: PRISCILLA RODRIGUES MARQUES

PROJUDI - Processo: 0811319-85.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 34.0

19/10/2020: CONCLUSOS PARA DESPACHO.
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Data: 19/10/2020
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: Rodrigo Bezerra Delgado

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho

PROJUDI - Processo: 0811319-85.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 35.0

19/10/2020: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
3ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 -

E-mail: 3civelresidual@tjrr.jus.br

: 0811319-85.2020.8.23.0010Procedimento Ordinário
Autor(s): ISAIAS FELIX DA SILVA
Réu(s): Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

DESPACHO

Designe-se nova data.

Intime-se como o requerido no EP. 33.

Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Juiz RODRIGO BEZERRA DELGADO
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Data: 04/11/2020
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: VITOR PARACAT SANTIAGO habilitado até 02/02/2021 (90 dias)

Por: DANYELE BEATRIZ CAVALCANTE DE OLIVEIRA

PROJUDI - Processo: 0811319-85.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 36.0

04/11/2020: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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Data: 24/11/2020
Movimentação: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO

Por: VITOR PARACAT SANTIAGO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0811319-85.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 37.0

24/11/2020: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO.
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Data: 25/11/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 37) JUNTADA DE

MANIFESTAÇÃO DO PERITO (24/11/2020)

Por: HEBER AUGUSTO NAKAUTH DOS SANTOS

PROJUDI - Processo: 0811319-85.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 38.0

25/11/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 25/11/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ISAIAS FELIX DA SILVA  com prazo de 5

dias úteis - Referente ao evento (seq. 37) JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO

(24/11/2020)

Por: HEBER AUGUSTO NAKAUTH DOS SANTOS

PROJUDI - Processo: 0811319-85.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 39.0

25/11/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 30/11/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ISAIAS FELIX DA SILVA) em 30/11/2020

com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 37) JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO

PERITO (24/11/2020) e ao evento de expedição seq. 39.

Por: EDSON SILVA SANTIAGO

PROJUDI - Processo: 0811319-85.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 40.0

30/11/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.

Página 104



 

Data: 30/11/2020
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE ISAIAS FELIX DA SILVA 

Complemento: Referente ao evento JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO (24/11/2020)

Por: EDSON SILVA SANTIAGO

PROJUDI - Processo: 0811319-85.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 41.0

30/11/2020: RENÚNCIA DE PRAZO DE ISAIAS FELIX DA SILVA .
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Data: 01/12/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Referente ao evento (seq. 37) JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO

PERITO(24/11/2020 13:43:45). Natureza: Intimação. Parte: ISAIAS FELIX DA SILVA.

Identificador do Cumprimento: 0003

Por: HEBER AUGUSTO NAKAUTH DOS SANTOS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Intimação

PROJUDI - Processo: 0811319-85.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 42.0

01/12/2020: EXPEDIÇÃO DE MANDADO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
3ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 -

E-mail: 3civelresidual@tjrr.jus.br

MANDADO DE INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA
( X ) Assistência Judiciária          (  ) Diligência do Juízo          (  ) Verba Indenizatória

 

Processo: 0811319-85.2020.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$1.045,00

 
Autor(s)
ISAIAS FELIX DA SILVA
Rua José Alber Sampaio, 2110 - Senador Hélio Campos - BOA VISTA/RR - CEP: 69.316-508 -
E-mail: confiancacst@hotmail.com - Telefone: (95) 99119-3011

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER INTIMADA:
ISAIAS FELIX DA SILVA (RG: 235349 SSP/RR e CPF/CNPJ: Não Cadastrado)
Residente no(a) Rua José Alber Sampaio, 2110 - Senador Hélio Campos - BOA VISTA/RR - CEP:
69.316-508 - E-mail: confiancacst@hotmail.com - Telefone: (95) 99119-3011

 
 Rodrigo Bezerra Delgado  3ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, Estado de RoraimaO MM. Juiz , Titular da , determina

  da parte supra paraao Ofícial de Justiça a quem for distribuído que, em cumprimento a este, proceda a INTIMAÇÃO
comparecimento à , a ser realizada peloPerícia designada para o dia , às 08h30min às 09h30min25/01/2021
médico-perito Dr. Vitor Paracat Santiago, em seu consultório localizado na Clínica do Instituto de Traumatologia e
Ortopedia de Roraima - ITOR, situado na Avenida Nossa Senhora da Consolata, 930 - Bairro Centro (ao lado da
Escola de Idiomas Wizard), Boa Vista-RR.

 A parte autora ficará desde já cientificada do seu dever de comparecer à perícia agendada, sendo queADVERTÊNCIA:
a sua falta injustificada acarretará na preclusão da produção da prova pericial, seguindo-se o processo em seus demais
atos processuais. Considerando a atual situação de pandemia e as medidas de prevenção adotadas pelos orgãos públicos e
instituições privadas, é obrigatório o uso de máscaras no local de realização das perícias, devendo-se ainda
observar as regras de distanciamento pessoal, higienização das mãos, bem como a não aglomeração de pessoas,
especialmente em locais fechados. Estes cuidados deverão ser observados para a regular realização dos trabalhos
periciais.

 A parte autora deverá comparecer pessoalmente na mencionada data, no local acima indicado, eOBSERVAÇÃO: 
apresentar os seus documentos pessoais, boletim de ocorrência do acidente de trânsito, bem como da documentação
médica referente ao ocorrido, que consiste no prontuário médico, eventuais exames e receituários.

Boa Vista/RR,  data constante no sistema.
 

HEBER AUGUSTO NAKAUTH DOS SANTOS
Diretor(a) de Secretaria, por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito

Rodrigo Bezerra Delgado
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Data: 01/12/2020
Movimentação: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Distribuição realizada referente ao Mandado expedido (seq. 42) em 01/12/2020

08:19:23. Tipo: Distribuição Inicial Automática. Oficial de Justiça Designado: ADEMIR DE

AZEVEDO BRAGA. Parte: ISAIAS FELIX DA SILVA

Por: Giceane Moraes Da Silva

PROJUDI - Processo: 0811319-85.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 43.0

01/12/2020: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO.
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Data: 01/12/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 01/12/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 37) JUNTADA

DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO (24/11/2020) e ao evento de expedição seq. 38.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0811319-85.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 44.0

01/12/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 11/12/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 37) JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO (24/11/2020) e ao evento de

expedição seq. 38.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811319-85.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 45.0

11/12/2020: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.

Página 110



 

Data: 26/01/2021
Movimentação: RETORNO DE MANDADO

Complemento: Referente ao evento (seq. 42) EXPEDIÇÃO DE MANDADO (01/12/2020

08:19:23). Parte: ISAIAS FELIX DA SILVA

Por: ADEMIR DE AZEVEDO BRAGA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão de Oficial de Justiça

PROJUDI - Processo: 0811319-85.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 46.0

26/01/2021: RETORNO DE MANDADO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
CENTRAL DE MANDADOS CÍVEL DE BOA VISTA - PROJUDI

Rua Araújo Filho, 710 - Centro - BOA VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - E-mail: ceman@tjrr.jus.br

 
Processo: 0811319-85.2020.8.23.0010

CERTIDÃO
 

Certifico que  deixei de Intimar ISAIAS FELIX DA SILVA em virtude de ter diligenciado no endereço constante no
Mandado no dia 19/01/21 às 17:22h e ter constatado que, no local, há duas casas no mesmo terreno, sendo que falei com
a Sra. NEIDE, que disse morar no local mediante aluguel da casa dos fundos e não saber o o nome dos moradores da
casa da frente, que se encontrava fechada. Retornei ao endereço nos dias 21 e 23/01/21, às 15:21h e Às 11:54h, porém
encontrei o imóvel da frente fechado e, tampouco fui atendido no local nestas últimas diligências. Também não consegui
contato telefônico com o intimando, vez que, ao ligar para o celular informado no mandado, ninguém atendeu.

 
 
 

ADEMIR DE AZEVEDO BRAGA
Oficial de Justiça

(Assinado digitalmente - Projudi)
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Data: 26/01/2021
Movimentação: JUNTADA DE COMPROVANTE

Complemento: Devolução sem Leitura - De MANDADO expedido(a) (seq. 42) em 01/12/2020 -

Referente ao evento JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO (24/11/2020). Parte: ISAIAS

FELIX DA SILVA

Por: PRISCILLA RODRIGUES MARQUES

PROJUDI - Processo: 0811319-85.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 47.0

26/01/2021: JUNTADA DE COMPROVANTE.
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Data: 26/01/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ISAIAS FELIX DA SILVA  com prazo de 5

dias úteis - Referente ao evento (seq. 46) RETORNO DE MANDADO (26/01/2021)

Por: PRISCILLA RODRIGUES MARQUES

PROJUDI - Processo: 0811319-85.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 48.0

26/01/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 06/02/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ISAIAS FELIX DA SILVA) em 05/02/2021

com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 46) RETORNO DE MANDADO

(26/01/2021) e ao evento de expedição seq. 48.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811319-85.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 49.0

06/02/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 12/02/2021
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE ISAIAS FELIX DA SILVA 

Complemento: Referente ao evento RETORNO DE MANDADO (26/01/2021)

Por: EDSON SILVA SANTIAGO

PROJUDI - Processo: 0811319-85.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 50.0

12/02/2021: RENÚNCIA DE PRAZO DE ISAIAS FELIX DA SILVA .
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Data: 21/02/2021
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: VITOR PARACAT SANTIAGO habilitado até 22/04/2021 (60 dias)

Por: PRISCILLA RODRIGUES MARQUES

PROJUDI - Processo: 0811319-85.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 51.0

21/02/2021: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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